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Estamos habituados à dicotomia entre Litoral e In-
terior vinda duma época em que a zona fronteiriça 
entre Portugal e Espanha era quase uma terra de nin-
guém, dado que Portugal e Espanha viviam do pon-
to de vista económico de costas voltadas. A entrada 
simultânea na então CEE, em 1986, veio permitir o 
estreitamento das relações económicas entre os dois 
países que foi sem dúvida acelerado, a seguir, pelo 
grande mercado único europeu e pela criação do eu-
ro. Integrados no mesmo mercado único europeu e 
utilizando a mesma moeda, acabámos por construir 
entre os dois países um verdadeiro mercado ibérico. 
Aquilo que anteriormente se designava o Interior de 
Portugal em antítese ao desenvolvido Litoral não 
mais se pode chamar geograficamente Interior, pois 
está hoje mais próximo do centro do mercado ibéri-
co do que o Litoral. Obviamente que tal não acabou 
com as assimetrias de desenvolvimento que ainda 
existem entre o Litoral e o Interior, mas a integra-
ção dos dois países no mesmo mercado ibérico veio 
dar novas oportunidades de desenvolvimento a esse 
Interior. 

Nesta coluna, o artigo recente do professor Daniel 

Bessa intitulado “As capitais de distrito do Interior” 
vem corroborar esta minha tese. Diz ele que hoje to-
das essas capitais oferecem Ensino Superior, todas 
têm um índice de poder de compra per capita em 
2022 próximo da média nacional e todas estão acima 
de cidades típicas do Litoral como Guimarães ou VN 
Famalicão. Também as assimetrias tradicionais en-
tre o Litoral e o Interior se esbateram, pois se em 
2002 havia 60 municípios abaixo dos 50% da média 
nacional, em 2022 os municípios com valores mais 
baixos, mas todos acima dos 60%, são Ponta do Sol, 
Porto Moniz, Penamacor e Vinhais. As assimetrias 
não serão agora tanto entre Litoral e Interior, mas 
entre cidades e meio rural. Mesmo dentro das áreas 
metropolitanas de Lisboa e Porto, subsistem chocan-
tes desigualdades entre os dois mundos. Sabemos 
que a tendência para se viver nas cidades é irrever-
sível, cabendo às cidades criar oportunidades de de -
senvolvimento desse meio rural, nomeadamente 
através de atividades (no meio rural) de cultura, la-
zer, desporto e turismo para as populações, as locais 
e as citadinas. O poder central tem que continuar a 
fazer investimento público nestas geografias, as ca-
pitais de distrito começam a ter massa crítica para 
criar efeitos de arrastamento nos seus territórios ad-
jacentes e os municípios com maior dimensão e ca-
pacidade devem preocupar-se em criar condições de 
habitação, qualidade de vida, cultura, lazer e despor-
to para atraírem gente qualificada. Sabemos que o 
poder de compra per capita não é tudo e há casos de 
perda de população. O exemplo de Oeiras mostra 
que, criadas essas condições, as empresas são atraí-
das porque sabem que há condições de fixação para 
os quadros e talentos. 

Mangualde e Palmela são dois concelhos que des-
de os inícios dos anos 60 e 90, e graças às boas con-
dições logísticas de comunicação, beneficiaram de 
IDE (investimento direto estrangeiro) no cluster au-
tomóvel, que como ministro da Indústria ajudei a 
fortalecer e dinamizar. Viram agora decisões de novo 
IDE da Stellantis e da VW para a produção de veícu-
los elétricos. Segundo a Portaria 208/2017, Mangual-
de industrializado ainda pertence ao Interior, o que 
não se percebe, enquanto a sua capital de distrito, 
Viseu, não pertence. E Palmela também não. Esta 
disparidade é um bom exemplo do embaraço, por ve-
zes anacronismo, da dicotomia Litoral-Interior...  
Outro aspeto curioso é que a Autoeuropa em Palme-
la, através da dinamização que consegui da indústria 
de componentes por todo o país, acabou por ajudar 
a fazer investimentos fabris, incluindo IDE, em con-
celhos então do Interior.

Portugal precisa de uma boa discussão conceptual  
e política sobre IDE e dicotomia Litoral/Interior
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O conceito de Interior é um daqueles que todos julgamos 
saber em que consiste, até sermos chamados a defini-lo, 
momento em que percebemos que os vários vetores, 
positivos e negativos, em que se reflete a “interioridade”, 
assim como a evolução que os mesmos podem ter, dificul-
tam essa tarefa. Vem isto a propósito de uma reflexão 
sobre a definição efetuada pelo legislador na Portaria n.º 
208/2017, de 13 de julho, que, regulamentando o n.º 10 
do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais (“EBF”), 
procedeu à delimitação das áreas territoriais beneficiárias 
de medidas do (atual) Programa de Valorização do Interior 
(PVI), denominando-os de “territórios do Interior”.

As políticas públicas de coesão são, aliás, o domínio pri-
vilegiado desta definição, já que visam reduzir as dispari-
dades de ritmos de desenvolvimento entre diferentes re-
giões. E o impulso da União Europeia nessa matéria tem 
sido, deve reconhecer-se, decisivo, com as grandes linhas 
orientadoras a serem (ainda) as da denominada “Agenda 
Territorial” (Leipzig, maio de 2007), em cuja concretiza-
ção foi criada, entre nós e pelo anterior Governo, a Unida-
de de Missão para Valorização do Interior, que foi incum-
bida da criação, implementação e supervisão do PVI.

Regressando à Portaria, a classificação como “territórios 
do Interior” depende de uma multiplicidade de critérios, 
mas parte de um essencial: a baixa densidade populacio-
nal. Associam-se a este critério outros como (i) as elevadas 
taxas de emigração; (ii) o maior envelhecimento popula-
cional e os baixos níveis de natalidade; (iii) o baixo nível 
da atividade económica; (iv) a fraca oferta de emprego; (v) 
o baixo nível do empreendedorismo; (vi) os níveis críticos 
de infraestruturas e serviços; (vii) as deficientes taxas de 
participação e envolvimento da população (cf. n.º 10 do 
artigo 41.º-B do EBF). Como se vê, o critério geográfico não 
é, em si mesmo, relevante. No entanto, analisadas as dife-
rentes estatísticas e mapas geográficos presentes no PVI, 
é possível realizar um exercício de associação que nos de-
monstra que, na sua maioria, são as zonas do país mais 
distantes do Litoral que correspondem às áreas que foram 
selecionadas pelo legislador ao abrigo dos critérios previs-
tos, embora certas zonas do Interior sejam excluídas (Vi-
seu) e certas zonas de costa sejam abrangidas.

Num país tão carecido da (efetiva) implementação de 
políticas públicas de combate aos efeitos negativos da in-
terioridade, o conceito de “territórios do Interior” poderia 
(e deveria) ter maior alcance do que o de concretização do 
EBF e da implementação do PVI. Não poderia, certamente, 
ter o alcance e os efeitos jurídicos da definição de uma 
circunscrição territorial (como uma Área Metropolitana), 
porque as políticas que nele se pretendem basear visam 
atenuar (no limite, eliminar) os efeitos negativos da inte-
rioridade (assim retirando certas áreas do “Interior”) e, por 
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O Interior de Portugal Continental, pela Portaria 
208/2017, é muito mais extenso do que o Litoral. 

Banha-se no Atlântico alentejano. Exclui Viseu. (Portal 
dos serviços técnicos de Coesão Territorial)
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outro lado, porque, infelizmente, existe a possibilidade de 
novas áreas se juntarem ao “Interior”. No entanto, tratan-
do-se de políticas de médio e longo prazo, necessitando de 
períodos de implementação e consolidação, haveria todo 
o interesse em adotar uma definição geral, evolutiva, dos 
“territórios do Interior”. Essa definição deveria encontrar 
o seu espaço em diploma legislativo, por forma a se am-
pliar (com segurança e certeza jurídicas) o respetivo âmbi-
to de aplicação, também beneficiando, tanto quanto pos-
sível, do consenso político-legislativo que parece existir 
quanto à necessidade de adotar políticas efetivas de com-
bate aos desafios da interioridade.
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